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DESPACHO ADMINISTRATIVO – JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo nº 044/2026
Pregão Eletrônico nº 009/2026
Registro de Preços nº 016/2026
Impugnante: Oximedi Comércio de Gases Medicinais LTDA

I – RELATÓRIO
Trata-se de impugnação apresentada pela empresa Oximedi Comércio de Gases Medicinais LTDA em face do edital do Pregão Eletrônico nº 009/2026, cujo objeto consiste no registro de preços para contratação de empresa especializada na locação de concentradores de oxigênio, recarga de cilindros, reguladores de pressão e cateter nasal, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde.
A impugnante sustenta, em síntese:
a) ausência de clareza quanto à exigência de Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, especialmente no que se refere às modalidades exigíveis;
b) inadequação da forma de julgamento por itens, diante da natureza integrada do objeto, requerendo a adoção de julgamento global.
É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, verifica-se que a impugnação foi apresentada tempestivamente, nos termos do item 4.1 do edital e do art. 164 da Lei nº 14.133/2021 , razão pela qual deve ser conhecida.
No mérito, assiste razão à impugnante.
No tocante à exigência de AFE, observa-se que o edital não especifica de forma clara as modalidades necessárias à execução do objeto, o qual envolve tanto o fornecimento de produtos para a saúde (correlatos) quanto a atividade de fornecimento de gases medicinais.
Tal omissão compromete a segurança jurídica do certame, podendo resultar na habilitação de empresas que não atendam integralmente às exigências sanitárias aplicáveis, em afronta aos princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, previstos na Lei nº 14.133/2021.
Assim, mostra-se necessária a adequação do edital para explicitar a exigência de:
· AFE para correlatos;
· AFE para gases medicinais (distribuidor),
ambas válidas e em nome da licitante.
No que se refere à forma de julgamento, verifica-se que o objeto licitado constitui um sistema integrado de oxigenoterapia, cujos elementos são interdependentes, de modo que sua fragmentação em itens distintos compromete a eficiência da execução contratual, a responsabilização técnica e a segurança da prestação dos serviços de saúde .
Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado apenas quando técnica e economicamente viável, o que não se evidencia no presente caso. Ao contrário, a contratação global se mostra mais adequada ao atendimento do interesse público, assegurando economicidade, eficiência e melhor gestão contratual.
Dessa forma, impõe-se a revisão do modelo adotado no edital.

III – DECISÃO
Ante o exposto, CONHEÇO da impugnação, por tempestiva, e, no mérito, JULGO-A PROCEDENTE, para:
1. Determinar a retificação do edital, a fim de especificar expressamente a exigência de:
Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE para correlatos;
Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE para gases medicinais (distribuidor);
2. Determinar a alteração da forma de julgamento do certame, passando de julgamento por itens para julgamento global (lote único);
3. Determinar a republicação do edital, com a reabertura dos prazos legais, nos termos do art. 164, §1º, da Lei nº 14.133/2021 .

IV – PROVIDÊNCIAS
[bookmark: _GoBack]Encaminhem-se os autos ao setor competente para:
· elaboração de edital retificado;
· publicação de aviso de retificação;
· redesignação da data de abertura do certame.

Santo Antônio do Grama/MG, 04 de maio de 2026.

Daniely Aparecida Gomes Pereira
Pregoeira
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